
LEI Ng 419/07.  

DORACY DIAS, Prefeito Municipal de Rubingia, 

Estado de SS#o Paulo, no uso de suas atribui-

coes legais, etc. 

FAZ SABER que a nmara Municipal decretou e 

sanciona e promulga seguinte Lei. 

AUTORIZA A CELEBRAcn DE CONVÊNIO ENTRE A MUNICIPALIDADE DE RUBI~

NnA E A SECRETARIA DA AW.ICULTURA DO GOVERNO DO ESTADO DE Sn PAU 

LO E TÉRMOS ADITIVOS PARA IMPLANTAÇ.ÃO DE MATERIAL E PESSOAL NECES 

SÁRIOS AO BOM FUNCIONAMENTO DA CASA DA AGRICULTURA DE RUBINnA. 

- Artigo 1g)- Fica a Prefeitura Municipal de Rubirgia, autorizada 

a celebrar Convnnio com a Secretaria da Agricultura do Governo do 

Estado de Sco Paulo e tnrmos aditivos, objetivando a necessidade 

de dotar a Casa da Agricultura de RubinÉia dos recursos humanos e 
. 

materiais necesarios ao bom funcionamento e recursos financeiros 

execuçao dos programas a serem desenvolvidos pela Secretaria da 

Agricultura para melhor atendimento aos agricultores de Rubirgia. 

- Artigo 2Q)- Fica a Prefeitura Municipal de Rubigia, igualmente 

autorizada a consiguinar em seus orçamentos para os exercícios / 

subsequente dotaçoes orçamentarias necessarlas para manutençao 

deste convnnio. 

- Artigo 3Q)- As despesas decorrentes com a execuçao da presente 

Lei, correrSo por conta de repasse financeiros da Secretaria 	da 

Agricultura e esta municipalidade para manutençao dos serviços a 

serem prestados pelo pessoal contratados e materiais necessrios 

ao cumprimento deste convnnio. 

- Artigo 4Q)- Esta Lei entrara em vigor na data sua publicaçaol re 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

Prãfeitura M nicipal de Rubinela 

Em 17 de novembro de 1.907. 

DORACY LIAS. 
Prefeito Municipal. 

Registrado no Paivro procrio e publicado por afixaçao no local de 

costume na sua data supra. 

     

   

--LEILA FRAtZESrn. 
Diretora do Deptg. Administrativo. 
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